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Relatório e Voto

coMISSÃo DE FINANçAS E oRçAMENTo
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'412021

RELATÓRIO

Trata-se das emendas 6 a 10 ao Projeto de Lei Complementat n' 412021, apresentadas pelo

Vereador Antonio Adir de Lara (as. 41-48).

A Comissão de Constituição e Justiça votou Íavorável à tramitação das emendas

As proposiçóes vieram para análise desta Comissáo.

É o relato.

ANÁLISE E VOTO

Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em oumprimento ao disposto no inciso ldo
artigo 55 do Regimento lntérno da Câmara Municipal de Pitanga, emitir parecer sobre a sua
compatibilidade financeira, tributária e orçamentária.

Em análise das proposigões apresentadas, verifica-se que estas visam retirar as penalidades e
multas previstas no projeto, e, adequar aos anseios dos proÍissionais da área, em resposta aos
requerimentos Íeitos em Audiência Pública realizada.

Desla forma, concluo que inexiste prejuízos de ordem financeira ao municÍpio, votando assim,
FAVORÁVEL à aprovação das emendas.

É como voto.

Sala das Comissões, 02 de fevereiro de 2022

Vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira
Relator

Câmara Municipal de piia
Departamento d. Adminis
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